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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Serão registrados em registro público: 

I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz; 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida. 

 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, 

a separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação; 

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DO MANDATO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Obrigações do Mandatário 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 674. Embora ciente da morte, interdição ou mudança de estado do mandante, 

deve o mandatário concluir o negócio já começado, se houver perigo na demora. 

 

Seção III 

Das Obrigações do Mandante 

 

Art. 675. O mandante é obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 

mandatário, na conformidade do mandato conferido, e adiantar a importância das despesas 

necessárias à execução dele, quando o mandatário lho pedir. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Extinção do Mandato 

 

Art. 682. Cessa o mandato: 

I - pela revogação ou pela renúncia; 

II - pela morte ou interdição de uma das partes; 

III - pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes, ou o 

mandatário para os exercer; 

IV - pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio. 

 

Art. 683. Quando o mandato contiver a cláusula de irrevogabilidade e o mandante 

o revogar, pagará perdas e danos. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DO JOGO E DA APOSTA 

 

Art. 814. As dívidas de jogo ou de aposta não obrigam a pagamento; mas não se 

pode recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, salvo se foi ganha por dolo, ou se o 

perdente é menor ou interdito. 

§ 1º Estende-se esta disposição a qualquer contrato que encubra ou envolva 

reconhecimento, novação ou fiança de dívida de jogo; mas a nulidade resultante não pode ser 

oposta ao terceiro de boa-fé. 

§ 2º O preceito contido neste artigo tem aplicação, ainda que se trate de jogo não 

proibido, só se excetuando os jogos e apostas legalmente permitidos. 

§ 3º Excetuam-se, igualmente, os prêmios oferecidos ou prometidos para o 

vencedor em competição de natureza esportiva, intelectual ou artística, desde que os 

interessados se submetam às prescrições legais e regulamentares. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 815. Não se pode exigir reembolso do que se emprestou para jogo ou aposta, 

no ato de apostar ou jogar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, 

continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor de 

herança. 

§ 1º Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das 

circunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, podendo a 

autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes legais do menor 

ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros. 

§ 2º  Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já possuía, 

ao tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daquela, devendo tais 

fatos constar do alvará que conceder a autorização. 

§ 3º O Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais 

deverá registrar contratos ou alterações contratuais de sociedade que envolva sócio incapaz, 

desde que atendidos, de forma conjunta, os seguintes pressupostos:  

I - o sócio incapaz não pode exercer a administração da sociedade;  

II - o capital social deve ser totalmente integralizado;  

III - o sócio relativamente incapaz deve ser assistido e o absolutamente incapaz 

deve ser representado por seus representantes legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.399, 

de 1/4/2011) 

 

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por 

disposição de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do 

juiz, um ou mais gerentes. 

§ 1º Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz 

entender ser conveniente. 

§ 2º A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou do 

interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados. 

 

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos do art. 

974, e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro Público de 

Empresas Mercantis. 

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; ou ao 

representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12399-1-abril-2011-610467-publicacaooriginal-132204-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12399-1-abril-2011-610467-publicacaooriginal-132204-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA EFICÁCIA DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.570. Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não sabido, 

encarcerado por mais de cento e oitenta dias, interditado judicialmente ou privado, 

episodicamente, de consciência, em virtude de enfermidade ou de acidente, o outro exercerá 

com exclusividade a direção da família, cabendo-lhe a administração dos bens. 

 

CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 

I - pela morte de um dos cônjuges; 

II – pela nulidade ou anulação do casamento; 

III - pela separação judicial; 

IV - pelo divórcio. 

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 

divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 

§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge 

poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença 

de separação judicial. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

(Denominação do Título com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO I 

DA TUTELA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da Prestação de Contas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou interdição do tutor, as contas serão 

prestadas por seus herdeiros ou representantes. 

 

Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor todas as despesas justificadas e 

reconhecidamente proveitosas ao menor. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CURATELA 

 

Seção I 

Dos Interditos 

 

Arts. 1.768 a 1.773. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no 

DOU de 17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Curatela do Nascituro e do Enfermo  

ou Portador de Deficiência Física 

 

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida a 

mulher, e não tendo o poder familiar. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do nascituro. 

 

Art. 1.780. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Do Exercício da Curatela 

 

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao da curatela, 

com a restrição do art. 1.772 e as desta Seção. 

 

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, 

transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os 

atos que não sejam de mera administração. 

 

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do casamento for 

de comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, salvo determinação judicial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Prova Testemunhal 

 

Subseção I 

Da Admissibilidade e do Valor da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 447. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, exceto as incapazes, 

impedidas ou suspeitas.  

§ 1º São incapazes:  

I - o interdito por enfermidade ou deficiência mental;  

II - o que, acometido por enfermidade ou retardamento mental, ao tempo em que 

ocorreram os fatos, não podia discerni-los, ou, ao tempo em que deve depor, não está 

habilitado a transmitir as percepções;  

III - o que tiver menos de 16 (dezesseis) anos;  

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato depender dos sentidos que lhes 

faltam.  

§ 2º São impedidos:  

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em qualquer grau e o 

colateral, até o terceiro grau, de alguma das partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo se 

o exigir o interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da pessoa, não se puder 

obter de outro modo a prova que o juiz repute necessária ao julgamento do mérito;  

II - o que é parte na causa;  
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III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor, o representante legal da 

pessoa jurídica, o juiz, o advogado e outros que assistam ou tenham assistido as partes.  

§ 3º São suspeitos:  

I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo;  

II - o que tiver interesse no litígio.  

§ 4º Sendo necessário, pode o juiz admitir o depoimento das testemunhas 

menores, impedidas ou suspeitas.  

§ 5º Os depoimentos referidos no § 4º serão prestados independentemente de 

compromisso, e o juiz lhes atribuirá o valor que possam merecer.  

 

Art. 448. A testemunha não é obrigada a depor sobre fatos:  

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge ou companheiro e aos 

seus parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Interdição 

 

Art. 747. A interdição pode ser promovida:  

I - pelo cônjuge ou companheiro;  

II - pelos parentes ou tutores;  

III - pelo representante da entidade em que se encontra abrigado o interditando;  

IV - pelo Ministério Público.  

Parágrafo único. A legitimidade deverá ser comprovada por documentação que 

acompanhe a petição inicial.  

 

Art. 748. O Ministério Público só promoverá interdição em caso de doença mental 

grave:  

I - se as pessoas designadas nos incisos I, II e III do art. 747 não existirem ou não 

promoverem a interdição;  

II - se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas nos incisos I e II do art. 

747.  

 

Art. 749. Incumbe ao autor, na petição inicial, especificar os fatos que 

demonstram a incapacidade do interditando para administrar seus bens e, se for o caso, para 

praticar atos da vida civil, bem como o momento em que a incapacidade se revelou.  

Parágrafo único. Justificada a urgência, o juiz pode nomear curador provisório ao 

interditando para a prática de determinados atos.  
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Art. 750. O requerente deverá juntar laudo médico para fazer prova de suas 

alegações ou informar a impossibilidade de fazê-lo.  

 

Art. 751. O interditando será citado para, em dia designado, comparecer perante o 

juiz, que o entrevistará minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, 

preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para 

convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil, devendo ser reduzidas 

a termo as perguntas e respostas.  

§ 1º Não podendo o interditando deslocar-se, o juiz o ouvirá no local onde estiver.  

§ 2º A entrevista poderá ser acompanhada por especialista.  

§ 3º Durante a entrevista, é assegurado o emprego de recursos tecnológicos 

capazes de permitir ou de auxiliar o interditando a expressar suas vontades e preferências e a 

responder às perguntas formuladas.  

§ 4º A critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas 

próximas.  

 

Art. 752. Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando 

poderá impugnar o pedido.  

§ 1º O Ministério Público intervirá como fiscal da ordem jurídica.  

§ 2º O interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, deverá ser 

nomeado curador especial.  

§ 3º Caso o interditando não constitua advogado, o seu cônjuge, companheiro ou 

qualquer parente sucessível poderá intervir como assistente.  

 

Art. 753. Decorrido o prazo previsto no art. 752, o juiz determinará a produção de 

prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar atos da vida civil.  

§ 1º A perícia pode ser realizada por equipe composta por expertos com formação 

multidisciplinar.  

§ 2º O laudo pericial indicará especificadamente, se for o caso, os atos para os 

quais haverá necessidade de curatela.  

 

Art. 754. Apresentado o laudo, produzidas as demais provas e ouvidos os 

interessados, o juiz proferirá sentença.  

 

Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz:  

I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da interdição, e fixará os limites 

da curatela, segundo o estado e o desenvolvimento mental do interdito;  

II - considerará as características pessoais do interdito, observando suas 

potencialidades, habilidades, vontades e preferências.  

§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do 

curatelado.  

§ 2º Havendo, ao tempo da interdição, pessoa incapaz sob a guarda e a 

responsabilidade do interdito, o juiz atribuirá a curatela a quem melhor puder atender aos 

interesses do interdito e do incapaz.  

§ 3º A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e 

imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver 
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vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde 

permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 

(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do 

curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos 

que o interdito poderá praticar autonomamente.  

 

Art. 756. Levantar-se-á a curatela quando cessar a causa que a determinou.  

§ 1º O pedido de levantamento da curatela poderá ser feito pelo interdito, pelo 

curador ou pelo Ministério Público e será apensado aos autos da interdição.  

§ 2º O juiz nomeará perito ou equipe multidisciplinar para proceder ao exame do 

interdito e designará audiência de instrução e julgamento após a apresentação do laudo.  

§ 3º Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da interdição e 

determinará a publicação da sentença, após o trânsito em julgado, na forma do art. 755, § 3º, 

ou, não sendo possível, na imprensa local e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo 

de 10 (dez) dias, seguindo-se a averbação no registro de pessoas naturais.  

§ 4º A interdição poderá ser levantada parcialmente quando demonstrada a 

capacidade do interdito para praticar alguns atos da vida civil.  

 

Art. 757. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que 

se encontrar sob a guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição, salvo se 

o juiz considerar outra solução como mais conveniente aos interesses do incapaz.  

 

Art. 758. O curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da 

autonomia pelo interdito.  

 

Seção X 

Disposições Comuns à Tutela e à Curatela 

 

Art. 759. O tutor ou o curador será intimado a prestar compromisso no prazo de 5 

(cinco) dias contado da:  

I - nomeação feita em conformidade com a lei;  

II - intimação do despacho que mandar cumprir o testamento ou o instrumento 

público que o houver instituído.  

§ 1º O tutor ou o curador prestará o compromisso por termo em livro rubricado 

pelo juiz.  

§ 2º Prestado o compromisso, o tutor ou o curador assume a administração dos 

bens do tutelado ou do interditado.  

 

Art. 760. O tutor ou o curador poderá eximir-se do encargo apresentando escusa 

ao juiz no prazo de 5 (cinco) dias contado:  

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para prestar compromisso;  

II - depois de entrar em exercício, do dia em que sobrevier o motivo da escusa.  

§ 1º Não sendo requerida a escusa no prazo estabelecido neste artigo, considerar-

se-á renunciado o direito de alegá-la.  

§ 2º O juiz decidirá de plano o pedido de escusa, e, não o admitindo, exercerá o 

nomeado a tutela ou a curatela enquanto não for dispensado por sentença transitada em 

julgado.  
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....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.  

 § 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos 

imediatamente após a sua publicação a sentença que:  

I - homologa divisão ou demarcação de terras;  

II - condena a pagar alimentos;  

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do 

executado;  

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;  

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;  

VI - decreta a interdição.  

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento 

provisório depois de publicada a sentença.  

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser 

formulado por requerimento dirigido ao:  

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua 

distribuição, ficando o relator designado para seu exame prevento para julgá-la;  

II - relator, se já distribuída a apelação.  

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator 

se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a 

fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.  

 

Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 

impugnada.  

§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 

questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde 

que relativas ao capítulo impugnado.  

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher 

apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3º Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve 

decidir desde logo o mérito quando:  

I - reformar sentença fundada no art. 485;  
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II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do 

pedido ou da causa de pedir;  

III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá 

julgá-lo;  

IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.  

§ 4º Quando reformar sentença que reconheça a decadência ou a prescrição, o 

tribunal, se possível, julgará o mérito, examinando as demais questões, sem determinar o 

retorno do processo ao juízo de primeiro grau.  

§ 5º O capítulo da sentença que confirma, concede ou revoga a tutela provisória é 

impugnável na apelação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


